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APELAÇÃO. PROMOÇÃO DE MILITAR A 3º
SARGENTO PM/BM. REQUISITOS DO ART. 1º
DO  DECRETO  Nº  23.287/2002.  PLEITO
LIMINAR DE PARTICIPAÇÃO DO CURSO DE
HABILITAÇÃO  DE  SARGENTOS  POLICIAIS
MILITARES (CHS PM/2011).  TUTELA FINAL
DE GARANTIA DA PROMOÇÃO. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA PELO PREENCHIMENTO
DO  REQUISITO  DOS  10  ANOS  NA
GRADUAÇÃO DE CABO NO DECORRER DA
DEMANDA.  EDITAL  QUE  PREVIA  150
VAGAS.  EXISTÊNCIA  DE  PROCESSO
SELETIVO  PARA  PARTICIPAÇÃO  DO
CURSO.  INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO  À
PROMOÇÃO  DIRETA.  NECESSIDADE  DE
PRÉVIA  SUBMISSÃO  À  SELEÇÃO  PARA
CONCLUSÃO PELA APROVAÇÃO E DIREITO
À  PARTICIPAÇÃO DO CHS.  PROMOVENTE
QUE  NÃO  PREENCHIA  OS  REQUISITOS
PARA  A  CONCORRÊNCIA  ÀS  VAGAS  NO
MOMENTO  DA  INSCRIÇÃO  NO  CERTAME.
INEXISTÊNCIA DO DIREITO À PROMOÇÃO.
PROVIMENTO.

- A promoção a posto de graduação superior, dentro
da hierarquia das forças armadas, exige a existência
das  vagas  superiores  a  serem  preenchidas.  Nessas
situações, o Comando-Geral da Polícia Militar lança
edital, ofertando determinado número de vagas para a
concorrência  daqueles  que  possam se  encontrar  em
conformidade  com  os  requisitos  exigidos  para  a
promoção.
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- O Comando-Geral da Polícia Militar lançou o Edital
nº  0003/2011-CEPM, tornando  pública  a  promoção
do  Curso  de  Habilitação  de  Sargentos  Policiais
Militares (CHS PM/2011), curso este objeto do pleito
liminar de participação pelo demandante. De acordo
com o edital, foram ofertadas 150 (cento e cinquenta)
vagas  para  cabos  policiais  militares  da  ativa  (item
1.2),  elencando-se  alguns  requisitos  para  inscrição,
dentre os quais o que gerou a presente contenda, mais
especificamente a exigência do tempo de 10 anos de
serviço na graduação de Cabo Policial Militar.

-  Não  poderia  ter  o  juízo  a  quo  concluído  pelo
preenchimento  dos  requisitos  para  a  última  etapa
promocional,  apenas  mediante  a  fundamentação  de
que, a despeito de não cumprido o requisito dos 10
(dez) anos na graduação de cabo ao início da ação, tal
tempo foi  atingido durante  o  decorrer  da demanda.
Isso pelo simples motivo de que, para se ter direito à
promoção,  anteriormente  deveria  o  demandante  ter
obtido  aprovação  em  processo  seletivo,  para  cuja
inscrição  sequer  preenchia  os  correspondentes
requisitos.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária,
dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba
contra sentença (fls. 97/99) proferida pelo Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública
da  Capital  que,  nos  autos  da  “Ação de  Obrigação de  Fazer”  ajuizada  por
Gilvânio Rodrigues da Silva, julgou procedentes os pedidos iniciais.

Na peça de ingresso, o autor relatou que é Policial Militar do
Estado da Paraíba, contando com mais de 20 (vinte) anos de serviço. Destacou
ter direito à promoção baseada no Decreto nº 23.287/2002, passando de cabo a
3º Sargento. Defendeu que o Comando-Geral estava conferindo interpretação
equivocada do art. 1º, inciso I, do aludido Decreto, aduzindo que não se exige
o transcurso de mais de 10 anos, mas sim 3 anos da graduação de cabo para a
promoção a 3º Sargento. Ao final, pleiteou a procedência de sua promoção,
enfatizando  o  reconhecimento  do  direito  a  partir  de  outubro  de  2009,
requerendo, liminarmente sua inclusão no Curso de Habilitação para Sargento
(CHS).

Liminar  deferida  (fls.  14/15),  para  ordenar  a  matrícula  do
requerente no Curso de Habilitação de Sargentos, em igualdade de condições
com os demais cursistas.

Contestação apresentada  pelo  Estado da  Paraíba  (fls.  23/33),
alegando que o demandante foi promovido ao posto de cabo em 11/10/2006 e
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apenas  em  outubro  de  2011  poderia  concorrer  ao  posto  de  3º  Sargento.
Sustentou a preliminar de prescrição do fundo de direito. No mérito, aduziu
que não há, na vigente legislação estadual, exigência do prazo de 3 anos, posto
que essa previsão do Decreto nº 14.051/91 foi revogada em 20/08/2002 pelo
Decreto nº 23.287/2002. Defendeu a não comprovação dos demais requisitos
promocionais.

Liminar  reformada  em  sede  de  Agravo  de  Instrumento  (fls.
67/72).  Ata  de  conclusão do  Curso  de  Habilitação juntada  pelo  autor  (fls.
74/78).

Réplica impugnatória apresentada (fls. 81).

Informações  prestadas  pelo  Comando-Geral,  aduzindo  que  o
promovente atualmente se encontra na graduação de 3º Sargento (fls. 90).

Sobreveio, então, sentença de parcial procedência, apresentando
a seguinte ementa:

“AÇÃO ORDINÁRIA – PROMOÇÃO DE MILITAR
–  REQUISITO  TEMPORAL  CUMPRIDO  NO
DECORRER  DA  DEMANDA  –  FATO
SUPERVENIENTE –  ACOLHIMENTO  –  POLÍCIA
MILITAR  –  MATÉRIA  DISCIPLINADA  PELO
DECRETO Nº 23.287/2002 – REQUISITOS LEGAIS
SATISFEITOS  –  PRINCÍPIO DA LEGALIDADE –
PRETENSÃO LEGÍTIMA – DIREITO À ASCENSÃO
NA  CARREIRA  MILITAR  –  PATRIMÔNIO
JURÍDICO – EFEITOS PATRIMONIAIS A CONTAR
DA PROMOÇÃO – PROCEDÊNCIA PARCIAL DA
AÇÃO – REGRA DO ARTIGO 37 DA CF C/C O
ARTIGO 1º DO DECRETO 23.287/02.
- Ante a satisfação integral dos requisitos exigidos
pelo Decreto 23.287/2008, impõe-se a promoção do
militar para a graduação superior, em observância
ao princípio da legalidade (CF, artigo 37)”.

Inconformado, o Estado da Paraíba interpôs Recurso Apelatório
(fls. 101/107), enfatizando que não se encontram presentes todos os requisitos
legais  para  a  promoção,  especialmente  o  pressuposto  dos  10  anos  na
graduação de Cabo para a promoção a 3º Sargento. Enfatiza, ainda, a natureza
discricionária do ato de promoção. Aduz, por fim, a vedação ao deferimento
da promoção sem a existência de vagas no cargo superior.

Contrarrazões  apresentadas  (fls.  109/111),  pleiteando  o
desprovimento do apelo.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou  pelo  prosseguimento  do  feito  sem  manifestação  meritória  (fls.
116/117).
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É o relatório.

VOTO.

Primeiramente,  cumpre registrar  que  a  sentença  apelada  fora
prolatada após a vigência do Código de Processo Civil de 2015, devendo-se,
pois, observar os novos regramentos acerca dos requisitos de admissibilidade
dos meios de impugnação de decisão judicial, bem como da condenação em
honorários sucumbenciais recursais, conforme Enunciados Administrativos nº
3  e  7  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  Assim  sendo,  conheço  do  apelo,
passando à análise de seus argumentos recursais.

Conforme  se  observa  nos  autos,  verifica-se  que  o  cerne  da
questão posta em discussão consiste no preenchimento da exigência referente
ao lapso temporal do demandante, ora apelado, na qualidade de Cabo, para
que possa ser promovido, por tempo de efetivo serviço, à graduação de 3º
Sargento da Polícia Militar da Paraíba.

De  destacar  que  não  resta  dúvida  quanto  à  norma
regulamentadora do pleito do recorrido, qual seja o Decreto nº 23.287/2002,
em cujo  art.  1º  se  estabelecem os  requisitos  para  a  almejada  promoção,  a
saber:

“Art.  1º  –  Fica  autorizada,  na  Polícia  Militar  do
Estado,  as promoções  de Soldado PM/BM a Cabo
PM/BM e de Cabo PM/BM a 3º Sargento PM/BM,
por tempo de efetivo serviço desde que  satisfaçam
aos seguintes requisitos:
I. Possuam 10 (dez) anos de efetivo serviço, para a
promoção de Cabo PM/BM;
II.  Estejam  classificados,  no  mínimo,  no
comportamento ótimo;
III. Sejam considerados aptos em inspeção de saúde
realizada pela Junta Médica da Corporação;
IV.  Sejam considerados  aptos  em teste  de  aptidão
física realizado para o fim específico de promoção;
V.  Não incidam em quaisquer  impedimentos  paras
para  inclusão  em  Quadro  de  Acesso,  em  caráter
temporário  ou  definitivo,  estabelecidos  no
regulamento  de  Promoções  de  Praças  da  Polícia
Militar;
VI. Tenham pelo menos dez (dez) anos na graduação
de Cabo PM/BM para a promoção de 3º Sargento
PM/BM”.

 
Antes de adentrar na análise do caso específico do demandante,

cumpre registrar que a promoção a posto de graduação superior, dentro da
hierarquia das forças armadas, exige a existência das vagas superiores a serem
preenchidas.  Nessas  situações,  o  Comando-Geral  da  Polícia  Militar  lança
edital, ofertando determinado número de vagas para a concorrência daqueles

Apelação Cível nº 00025459-41.2011.815.2001 4



que possam se encontrar em conformidade com os requisitos exigidos para a
promoção.

A propósito, a título didático, confira-se o aresto do Superior
Tribunal de Justiça:

“ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  PROMOÇÃO  AO  POSTO  DE  2º
SARGENTO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE.  AUSÊNCIA  DE
DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  SEGURANÇA
DENEGADA.
1.  Cuida-se,  originariamente,  de  Mandado  de
Segurança impetrado pelo recorrente contra suposto
ato  omissivo  do  Comandante-Geral  da  Polícia
Militar do Estado do Rio Grande do Norte, que tem
preterido a sua promoção ao posto de 2º sargento da
Polícia  Militar,  apesar  de  preencher  todos  os
requisitos para a promoção ex officio (fl. 2, e-STJ).
2. Caso em que não preenchido o requisito previsto
no  §  1º  do  art.  23  do  Decreto  7.070/1977:
permanência pelo prazo de 10 (dez) anos de efetivo
serviço  na  graduação  de  3º  sargento.  Ademais,  é
obrigatória a obediência ao critério de antiguidade,
porquanto  o  impetrante  foi  classificado  fora  do
número de vagas disponíveis, na 228a (ducentésima
vigésima oitava) posição,  num quantitativo de 169
(cento e sessenta e nove) vagas para o posto de 2º
Sargento PM.
3.  O  recorrente  não  foi  capaz  de  infirmar  os
fundamentos  da  decisão  recorrida  e  comprovar  a
ofensa  ao  direito  líquido  e  certo,  pois  não
demonstrou  que  preencheu  todos  os  requisitos
exigidos pela legislação para a promoção ao posto
de 2º sargento. Portanto, deve ser mantido o acórdão
recorrido.
4. Recurso Ordinário não provido”.
(STJ,  RMS  54.454/RN,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
19/09/2017, DJe 09/10/2017).

Nesse cenário,  o Comando-Geral da Polícia Militar  lançou o
Edital  nº  0003/2011-CEPM,  tornando  pública  a  promoção  do  Curso  de
Habilitação de Sargentos Policiais Militares (CHS PM/2011), curso este objeto
do pleito liminar de participação pelo demandante.

De acordo com o edital (conforme consulta ao sítio eletrônico
http://www.pm.pb.gov.br/arquivos/Edital_n_0003-2011_CEPM_%28CHS-
PM_2011%29_Sargentos_PM.pdf,  acesso  em  07/12/2017,  por  volta  das
18:40h), foram ofertadas 150 (cento e cinquenta) vagas para cabos policiais
militares  da  ativa  (item 1.2),  elencando-se  alguns  requisitos  para  inscrição

Apelação Cível nº 00025459-41.2011.815.2001 5



(dentre  os  quais  o  que  gerou a  presente  contenda,  mais  especificamente  a
exigência  do tempo de  10 anos de  serviço na  graduação de  Cabo Policial
Militar).

Em  seguida,  o  edital  passou  a  reger  o  “Processo  Seletivo”,
enfatizando  a  existência  de  uma  concorrência  prévia  para  que  se  pudesse
pretender cursar o CHS PM/2011. Assim foi previsto no item 4.6:  “para o
preenchimento  das  vagas  será  observado,  inicialmente,  o  critério  de
ANTIGUIDADE, bem como, a participação com êxito em todas as etapas do
processo de seleção”.

Pois bem, sem explicitar essa minúcia editalícia na inicial, foi
ajuizada a presente demanda, pleiteando-se, em tutela final, a concessão da
promoção  do  autor,  enfatizando  a  satisfação  dos  requisitos  exigidos  pelo
Decreto nº 23.287/2002. Em sede liminar, pleiteou sua inclusão no Curso de
Habilitação para Sargento.

Frise-se que, para a existência do direito subjetivo à promoção,
haveria o demandante de ter demonstrado o prévio direito à inscrição no Curso
de Habilitação de Sargentos (CHS) – mediante a demonstração de  10 (dez)
anos na graduação de Cabo PM/BM, do ótimo comportamento, da aptidão em
inspeção de saúde e teste físico e da ausência de impedimentos para a inclusão
em Quadro de Acesso –, ter granjeado uma das vagas ofertadas pelo processo
seletivo e, por fim, ter obtido aprovação no respectivo curso.

Ou  seja,  não  poderia  ter  o  juízo  a  quo  concluído  pelo
preenchimento  dos  requisitos  para  a  última  etapa  promocional,  apenas
mediante a fundamentação de que, a despeito de não cumprido o requisito dos
10 (dez) anos na graduação de cabo ao início da ação, tal tempo foi atingido
durante o decorrer da demanda. Isso pelo simples motivo de que, para se ter
direito à promoção, anteriormente deveria o demandante ter obtido aprovação
em processo seletivo, para cuja inscrição sequer preenchia os correspondentes
requisitos.

Em relação à  existência  de  processo seletivo  para  promoção
militar, confira-se a jurisprudência:

“CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  CABOS
DA  POLÍCIA  MILITAR.  PROMOÇÃO  POR
ANTIGUIDADE.  LEI  COMPLEMENTAR
ESTADUAL  134/2008  E  PORTARIA  Nº  33/2010.
ILEGALIDADE.  NÃO  OCORRÊNCIA.  VAGAS
REMANESCENTES  DESTINADAS  À  PROMOÇÃO
POR MERECIMENTO. 
I.  Legalidade  do  Item  1.3,  I,  b,  da  Portaria  nº
033/2010. Precedentes do STJ. 
II.  Nos  termos  do  art.  8º  da  LC  nº  134/2008,  a
promoção  para  3º  Sargento  está  condicionada  ao
prévio  aproveitamento  no  Curso  de  Formação  de
Sargentos PM.
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III.  O  dispositivo  em evidência,  ao  mesmo  tempo,
fixa  um percentual  de  vagas  a  serem preenchidas
apenas  por  Cabos,  exclusivamente  pelo critério  de
antiguidade. 
IV. A mencionada restrição, todavia, não alcança a
hipótese  de  promoção  por  merecimento,  pois,  no
Curso de Formação a que alude o mencionado art.
8º,  70%  (setenta  por  cento)  das  vagas  serão
destinadas  à  seleção  interna,  podendo  dele
participar Cabos e Soldados, por expressa previsão
legal. Inteligência do art. 12 da LC nº 134/2008. 
V- A participação de Soldados em processo seletivo,
realizado para a inclusão no Curso de Formação de
Sargento (CFS PM/2010),  não representa qualquer
ofensa à legalidade ou à hierarquia militar, a qual,
em  essência,  apenas  determina  a  obediência  do
militar a uma cadeia de comando. 
VI-  A  legislação  de  regência,  portanto,  informa  a
possibilidade  de  Soldados,  via  processo  seletivo
interno,  integrarem  Curso  de  Formação  de
Sargentos,  prescindindo,  para  tanto,  de  anterior
promoção  ao  posto  de  Cabo.  VII.  Apelação
desprovida”.
(TJPE;  APL  0048331-40.2015.8.17.0001;  Quinta
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Jorge  Americo  Pereira  de
Lira; Julg. 12/09/2017; DJEPE 27/09/2017).

No  mesmo  sentido,  conferindo  legitimidade  à  previsão
editalícia  quanto ao número de vagas para a patente  superior,  confira-se o
aresto desta Corte de Justiça:

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER.  PARTICIPAÇÃO  NO  CURSO  DE
FORMAÇÃO  DE  SARGENTOS  DO  CORPO  DE
BOMBEIROS  DA  PARAÍBA.  PREVISÃO  DE  20
OPORTUNIDADES  NO  EDITAL  RESPECTIVO.
ALEGAÇÃO  DE  EXISTÊNCIA  DE  348  VAGAS
PARA O POSTO DE 3º SARGENTO, POR FORÇA
DA LEI ESTADUAL Nº 8.443/07. IRRELEVÂNCIA.
VINCULAÇÃO  AO  INSTRUMENTO  EDITALÍCIO.
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO
APELATÓRIO.  O  edital  é  ato  normativo  que
disciplina  as  regras  que  nortearão  o  processo
seletivo,  denominado,  portanto,  de  ‘a  lei  do
concurso’.  Essa  máxima  consubstancia-se  no
princípio  da  vinculação  ao  instrumento  editalício,
que  determina,  em síntese,  que  todos  os  atos  que
regem  o  concurso  público  ligam-se  e  lhe  devem
obediência.  A  definição,  no  instrumento
convocatório,  do  número  de  vagas  a  serem
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preenchidas  em  processo  seletivo  interno
desenvolvido  no  âmbito  do  Corpo  de  Bombeiros
Militares da Paraíba insere-se na órbita do mérito
administrativo,  não  sendo  cabível  a  invasão  do
Poder  Judiciário  na  esfera  discricionária  da
administração, sob pena de violação do princípio da
separação dos Poderes. ‘Os aprovados em concurso
público têm apenas expectativa de direito, em virtude
da discricionariedade administrativa, submetendo a
nomeação dos candidatos ao juízo de conveniência e
oportunidade  da  Administração,  e  não  viola,
destarte, os princípios da isonomia e legalidade. Não
há,  portanto,  qualquer  direito  líquido  e  certo  aos
demais candidatos que, fora das vagas indicadas no
edital,  seguiram  como  suplentes  na  ordem  de
classificação do certame’ (STJ. AgRg no RMS 21362
/  SP.  Rel.  Min.  Vasco  Della  Giustina,
Desembargador  Convocado  do  TJRS.  J.
Em10/04/2012).
‘A  fixação  do  número  de  vagas  em  edital  e  dos
classificados  à  próxima  fase  de  processo  seletivo
interno  é  matéria  afeita  à  discricionariedade
administrativa,  não  cabendo  ao  poder  judiciário
imiscuir-se na conveniência e oportunidade do ato’.
(TJPB. AI nº 200.2011.036178-5/001. Rel. Juiz Conv.
Tércio Chaves de Moura. J. em 24/01/2012). 
“Apesar  de  a  Lei  Complementar  nº  87/2008
estabelecer 2.071 (duas mil e setenta e uma) vagas
para  o  cargo  de  3º  sargento,  prevendo  que  esse
número venha a ser progressivamente efetivado, não
cabe ao judiciário fazer juízo de valor com relação
ao  mérito  da  decisão  administrativa  do  poder
executivo de dispor 60 (sessenta) vagas no curso de
formação  de  sargentos’  (TJPB.  AI  nº
001.2011.021712-0/001.  Rel.  Des.  Saulo Henriques
de Sá e Benevides. J. em 17/01/2012) 
‘Ressalte-se  que  o  dever  da  Administração  e,  em
consequência,  o  direito  dos  aprovados,  não  se
estende  a  todas  as  vagas  existentes,  nem  sequer
aquelas  surgidas  posteriormente,  mas  apenas
àquelas  expressamente  previstas  no  edital  de
concurso’ (STF. RE nº 598.099/MS. Rel. Min. Gilmar
Mendes. J. em 10/08/2011)”.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00362004320118152001,  1ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES. JOSÉ RICARDO PORTO , j. em
08-08-2017). (grifo nosso).

Assim, a promoção da graduação militar, no caso em questão,
não exigia tão somente a espera pelo decurso do tempo na patente anterior,
mas sim o êxito em processo seletivo para concorrência a determinadas vagas
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da patente superior lançadas pelo ente federado. A superveniência do decurso
de tempo na graduação de Cabo apenas conferiu o direito do promovente de
participar das próximas promoções a Sargento, e não de já ser promovido a
sargento, posto que exigível a aprovação em processo seletivo em número de
vagas existentes na patente superior.

Por tudo o que foi exposto, DOU PROVIMENTO ao Recurso
Apelatório do  Estado  da  Paraíba,  para  julgar  improcedente  a  demanda,
reconhecendo a ausência do direito à participação do promovente no processo
seletivo para o preenchimento das vagas destinadas ao Curso de Formação de
Sargentos Policiais Militares, posto que não preenchido o requisito de tempo
de serviço na graduação de Cabo, no momento da inscrição no certame.

Em  decorrência  da  modificação  do  julgado,  considerando  a
inversão da sucumbência, condeno o promovente ao pagamento de custas e
honorários,  estes  fixados em R$ 500,00 (quinhentos  reais),  já  incluídos  os
recursais, com base no art. 85, §§ 8º e 11, do Código de Processo Civil.

É COMO VOTO.

Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.   Des.  Luíz  Silvio
Ramalho  Júnior,  o  Exmo  Dr.  Aluísio  Bezerra  Filho,  juiz  convocado  com
jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos, e o Exmo.  Dr.  Carlos Eduardo Leite Lisboa,  juiz convocado com
jurisdição limitada, em substituição ao Exmo Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho. Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias,
Procuradora de Justiça.  Sala  de Sessões da Segunda Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 30 de janeiro
de 2018.

Carlos Eduardo Leite Lisboa
Juiz Convocado Relator 
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